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II - em isenção após cumprido o compromisso de exportação
de que trata o art. 4o, observadas as disposições do art. 5o, es-
pecialmente do inciso I do caput, no caso do IPI incidente sobre
importações.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o A aquisição de bens e serviços com o benefício do
REPES não gera, para o adquirente, direito ao desconto de créditos
apurados na forma do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e do art. 3o da Lei no 10.833, de 2003.

Art. 10. A pessoa jurídica beneficiária do REPES fica obri-
gada a recolher juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei,
contados a partir da data da aquisição de bens ou serviços ou do
Registro da Declaração de Importação, conforme o caso, referentes aos
tributos não pagos em decorrência da suspensão, nas hipóteses de:

I - ter cancelada sua habilitação, na forma do art. 6o; ou

II - transferir a propriedade ou ceder o uso do bem adquirido
antes da conversão da suspensão em alíquota a zero ou em isenção,
na forma do art. 8o.

§ 1o Os acréscimos legais e a penalidade de que trata o caput 
serão exigidas da pessoa jurídica beneficiária do REPES na condição de:

I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/PA-
SEP-Importação, à COFINS-Importação e ao IPI incidente sobre a
importação; ou

II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/PA-
SEP e à COFINS.

§ 2o Quando decorrentes das contribuições, os juros e multa,
de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos:

I - juntamente com as contribuições não pagas, no caso:

a) de transferência da propriedade ou cessão do uso do bem
efetuada antes de decorridos dezoito meses da sua aquisição;

b) de cancelamento a pedido da habilitação;

c) de cancelamento de ofício da habilitação, quando o be-
neficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou
deixou de cumprir os requisitos para habilitação; ou

II - isoladamente, no caso:

a) de transferência da propriedade ou cessão do uso do bem
efetuada após decorridos dezoito meses da sua aquisição;

b) de cancelamento de ofício da habilitação, quando o be-
neficiário descumprir o compromisso de exportação de que trata o art.
4o, observadas as disposições do art. 5o deste Decreto.

§ 3o Quando decorrentes do IPI, os juros e multa, de mora ou
de ofício, de que trata este artigo serão exigidos sempre isoladamente.

§ 4o Relativamente às contribuições, na hipótese da alínea
“b” do inciso II do § 2o, a multa, de mora ou de ofício, será aplicada
sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à
diferença entre o percentual mínimo de exportações estabelecido e o
efetivamente alcançado.

§ 5o O pagamento dos acréscimos legais e da penalidade de
que trata o caput não gera, para a pessoa jurídica beneficiária do
REPES, direito ao desconto de créditos apurados na forma do art. 3o

das Leis no 10.637, de 2002, e no 10.833, de 2003, e art. 15 da Lei no

10.865, de 30 de abril de 2004.

Art. 11. A suspensão da exigência da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a venda de bens de capital
para pessoa jurídica habilitada no REPES não impede a manutenção
e a utilização dos créditos pela pessoa jurídica vendedora, no caso
desta ser tributada pelo regime de incidência não-cumulativa dessas
contribuições.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará, no âm-
bito de sua competência, a aplicação das disposições deste Decreto.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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Dispõe sobre os bens e serviços amparados
pelo Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação - REPES, na for-
ma dos arts. 4o, § 4o, e 5o, § 3o, da Lei no

11.196, de 21 de novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 4o, § 4o, 5o, § 3o, e 11 da Lei no 11.196, de 21 de
novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o No caso de venda ou de importação de bens novos,
classificados nos códigos 84.71, 8473.30 e 85.17 da Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, destinados ao
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da
informação, fica suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a re-
ceita bruta da venda no mercado interno, quando os referidos bens fo-
rem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Regime Especial de
Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia
da Informação - REPES para incorporação ao seu ativo imobilizado;

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, quando os referidos bens forem importados di-
retamente por pessoa jurídica beneficiária do REPES para incor-
poração ao seu ativo imobilizado.

Parágrafo único. Fica também suspensa a exigência do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, no caso de importação
dos bens de que trata o caput, sem similar nacional, quando efetuada
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do REPES para incor-
poração ao seu ativo imobilizado.

Art. 2o No caso de venda ou de importação de serviços,
relacionados no Anexo, destinados ao desenvolvimento, no País, de
software e de serviços de tecnologia da informação, fica suspensa a
exigência:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS in-
cidentes sobre a receita bruta auferida pela prestadora de serviços,
quando tomados por pessoa jurídica beneficiária do REPES;

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, para serviços importados diretamente por pes-
soa jurídica beneficiária do REPES.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Murilo Portugal Filho

ANEXO

RELAÇÃO DE SERVIÇOS

Descrição
Armazenagem, gerenciamento, processamento e transmissão de dados
Desenvolvimento de s o f t w a re 
Suporte técnico em equipamentos de informática, sistemas de co-
municação e s o f t w a re s 
Assessoria e consultoria em sistemas de comunicação e tecnologia
da informação
Manutenção e atualização de equipamentos de informática, sistemas
de comunicação e s o f t w a re s 
Certificação digital
Administração de redes

<!ID284773-0>DECRETO DE 2 DE MARÇO DE 2006

Dá nova redação ao inciso V do art. 1o do
Decreto de 8 de dezembro de 2005, que de-
clara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso V do art. 1o do Decreto de 8 de dezembro de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de
2005, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“V - “Fazenda Caip - Lote 28-A”, com área de quatro mil,
trezentos e onze hectares, situado no Município de Paragominas,
objeto da Matrícula no 5.564, fls. 04, Livro 2-S, do Cartório do
Único Ofício da Comarca de Paragominas, Estado do Pará (Pro-
cesso INCRA/SR-01/no 54100.001025/2005-28);” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto

<!ID284774-0> DECRETO DE 2 DE MARÇO DE 2006

Cria Comissão Especial destinada a avaliar
a colaboração financeira da União ao Es-
tado de Mato Grosso, nos termos da Lei
Complementar no 31, de 11 de outubro de
1977, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar no 31, de 11 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada Comissão Especial com os seguintes objetivos:

I - examinar a colaboração financeira da União ao Estado de
Mato Grosso, relativamente aos convênios celebrados até o ano de
2004, para pagamento de inativos e pensionistas existentes a 31 de
dezembro de 1978; e

II - propor, para os exercícios de 2005 e subseqüentes, a
forma e a metodologia da colaboração financeira da União e do
Estado do Mato Grosso do Sul, para pagamento da obrigação de
responsabilidade do Estado de Mato Grosso, relacionada a despesas
com inativos e pensionistas existentes a 31 de dezembro de 1978.

Art. 2o A Comissão Especial será integrada por um repre-
sentante de cada órgão e ente da Federação a seguir indicados:

I - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República, que a coordenará;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério da Previdência Social;

VI - Casa Civil da Presidência da República;

VII - Estado de Mato Grosso; e

VIII - Estado de Mato Grosso do Sul.

§ 1º Os membros e suplentes da Comissão Especial serão
designados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações
Institucionais, mediante indicação dos titulares dos órgãos e entes da
Federação referidos neste artigo, a ser efetivada no prazo máximo de
cinco dias, a contar da publicação deste Decreto.

§ 2º A participação na Comissão Especial será considerada
prestação de serviços relevantes, não remunerada.

Art. 3º O Coordenador da Comissão Especial poderá solicitar
a colaboração de órgãos da administração pública federal para a
consecução das suas finalidades.

§ 1o A Controladoria-Geral União, mediante solicitação do
Coordenador da Comissão Especial, prestará colaboração para ava-
liação da folha de pessoal inativo e pensionista do Estado de Mato
Grosso, de que trata o art. 27 da Lei Complementar no 31, de 1977,
com vistas à subsidiar o relatório final da Comissão Especial.

§ 2o Se em decorrência dos trabalhos da Comissão Especial
for realizado pagamento ao Estado de Mato Grosso, a Controladoria-
Geral da União deverá manifestar-se previamente sobre a exatidão e
regularidade dos valores.

Art. 4o A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência
da República prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos
da Comissão Especial.

Art. 5o A conclusão dos trabalhos da Comissão Especial
ocorrerá com a entrega de relatório final.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de março de 2006; 185º da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jacques Wagner




